
   

 

PROVIMENTO Nº 09, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

Dá nova redação ao art. 632, do Provimento nº 15, de 02 de 
setembro de 2019. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 12.258, de 15 de junho de 2010, possibilitando a utilização da 
monitoração eletrônica do condenado em casos de saída temporária no regime semiaberto e de prisão 
domiciliar; 

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 3.689 (Código de Processo Penal), de 3 de outubro de 1941, 
com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 12.403, de 4 de maio de 2011, possibilitando a 
utilização da monitoração eletrônica como medida cautelar diversa da prisão; e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 2019/8063, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 632, do Provimento nº 15, de 02 de setembro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 632. O acesso aos dados e informações da pessoa monitorada ficará restrito 
às autoridades e servidores integrantes da Justiça, do Ministério Público e da 
Polícia que, em razão de suas atribuições, necessitem ter conhecimento sobre os 
mesmos.” 

 
Art. 2º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Maceió, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

Des. Fernando Tourinho de Omena Souza 
Corregedor-Geral da Justiça 


